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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 5º da Lei n.° 12.514, de 28 de outubro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 5º...................................................................... 

§ 1º Os profissionais recém-formados terão isenção da anuidade no 

primeiro ano de inscrição no conselho profissional.  

§ 2º Os profissionais que não exercerem atividade profissional ao 

longo do exercício ficarão isentos da anuidade, exigindo-se a 

apresentação de requerimento ao conselho, com a devida 

comprovação de sua situação profissional.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, no inciso XIII do art. 7º, que é livre 

o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações que a 

lei estabelecer. Conforme art. 22, XVI, da Carta Magna, compete à União legislar de 

forma privativa sobre “condições para o exercício de certas profissões”, sempre 

observando que o interesse público subjacente à  

regulamentação é assegurar à sociedade que certas profissões 

possuam trabalhadores com a qualificação necessária para o exercício de suas 

atividades.  

Em qualquer hipótese, a regulamentação de profissão deverá 

observar o princípio da proporcionalidade, sendo adequada e necessária para o 

alcance do respectivo interesse público.  

Em decorrência, ao regulamentar qualquer profissão, o legislador 

também institui um conselho profissional, com a competência de fiscalizar o exercício 

da profissão regulamentada, de modo a garantir a observância das qualificações 

necessárias pelos respectivos profissionais. Essas entidades possuem, em regra, 

caráter de autarquia corporativa e, para subsidiar o exercício de suas competências, 

têm em seu favor as denominadas “contribuições de interesse de categorias 

profissionais”.   
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Em conjunto, a regulamentação de uma profissão, a criação de um 

conselho profissional e a instituição em seu favor de uma contribuição de interesse 

profissional não devem ser compreendidas como fins em si mesmas, mas como meios 

necessários para o alcance do interesse público subjacente.  

Nessa perspectiva, assim como na regulamentação da profissão, as 

denominadas “contribuições de interesse de categorias profissionais” devem estar em 

consonância com o princípio da proporcionalidade, incidindo na medida necessária 

para o alcance do seu objetivo correlato, que é exclusivamente o custeio das 

atividades da entidade responsável pela fiscalização da profissão. Isso significa, na 

pratica, que as referidas contribuições não podem, por si sós, inviabilizarem o 

exercício de determinada profissão por trabalhadores que preenchem todos os 

requisitos legais.    

A Lei n. 12.514, de 28/10/2011, “trata das contribuições devidas aos 

conselhos profissionais”, não dispondo, porém, em seus arts. 3º a 11, especificamente 

sobre certas situações que dificultam ou, até mesmo, inviabilizam o pagamento das 

respectivas contribuições pelos profissionais.    

Em consonância com o interesse público subjacente à 

regulamentação de qualquer profissão, nossa iniciativa objetiva suprir essa lacuna 

legislativa, estabelecendo duas hipóteses de isenção das anuidades dos conselhos 

profissionais (as denominadas “contribuições de interesse de categorias 

profissionais”): a) aos profissionais recém-formados no primeiro ano de inscrição no 

conselho; b) aos profissionais que não exercerem atividade profissional ao longo do 

exercício, exigindo-se, neste caso, a apresentação de requerimento ao conselho, com 

a devida comprovação de sua situação profissional. 

Dessa maneira, os trabalhadores que possuem as qualificações 

necessárias para o exercício de determinada atividade profissional regulamentada 

poderão, no início de sua carreira, quando ainda não tiverem recursos suficientes para 

dispêndios significativos, realizar sua inscrição no conselho profissional, sem a 

necessidade de pagar qualquer contribuição no primeiro ano; e, depois, nos anos 

subsequentes que não exercerem atividade profissional e, por consectário, não 

auferirem recursos suficientes, estarão dispensados do pagamento de contribuições 

ao conselho.  
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Em relação à iniciativa do Poder Legislativo de concessão de isenção, 

o Supremo tribunal Federal tem entendimento sedimentado no sentido de que “é de 

iniciativa concorrente o projeto de lei que trata de matéria tributária, ainda que exista 

proposta com o intuito de concessão de benefício fiscal”. 

À evidência, portanto, esta Proposição coaduna-se à Carta Magna e 

viabiliza a concretização simultânea de diversos objetivos constitucionais: por um 

lado, mantém a exigência de certas qualificações para o exercício de determinadas 

profissões; por outro lado, em momentos de dificuldades, garante aos trabalhadores 

que possuam as qualificações necessárias a inscrição no respectivo conselho 

profissional, possibilitando, em última análise, a obtenção de emprego ou o início do 

exercício de sua profissão como profissional liberal, para, a partir disso, terem efetivas 

condições de suportar os pagamentos da “contribuição de interesse de categorias 

profissionais”.  

Por todo o exposto, convicto de que as contribuições aos conselhos 

profissionais não podem afastar do mercado de trabalho profissionais em momentos 

de dificuldade, submeto o presente Projeto de Lei aos demais Parlamentares, na 

expectativa de poder contar com o apoio necessário para sua aprovação.     

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

Deputado CHICO D'ANGELO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
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justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 

do médico-residente; e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 4º Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 2.384,82 

(dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em 

regime especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais.  

 

§ 1º O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS como contribuinte individual.  

 

§ 2º O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade 

de 5 (cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias.  

 

§ 3º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

poderá prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, 

quando requerido pela médica-residente, o período de licença-maternidade 

em até 60 (sessenta) dias.  

 

§ 4º O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à 

duração do afastamento do médico-residente por motivo de saúde ou nas 

hipóteses dos §§ 2º e 3º.  

 

§ 5º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de residência:  

 

I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões;  

II - alimentação; e  

III - moradia, conforme estabelecido em regulamento.  

 

§ 6º O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão anual." 

(NR) 

 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

 

"Art. 26. ...................................................................................." 
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Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem 

vantagem para o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de 

estudo recebidas pelos médicosresidentes."( NR)  

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, 

quando não existir disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.  

Parágrafo único. Aplica-se esta Lei também aos conselhos profissionais quando lei 

específica:  

I - estabelecer a cobrança de valores expressos em moeda ou unidade de referência 

não mais existente;  

II - não especificar valores, mas delegar a fixação para o próprio conselho.  

 

Art. 4º Os Conselhos cobrarão:  

I - multas por violação da ética, conforme disposto na legislação;  

II - anuidades; e  

III - outras obrigações definidas em lei especial.  

 

Art. 5º O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda 

que por tempo limitado, ao longo do exercício.  

 

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:  

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);  

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

e  

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores 

máximos:  

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);   

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais): R$ 1.000,00 (mil reais);   

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);   

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);   

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);   

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);   

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais).   

§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.  

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 

critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 

parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 

pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.  

 

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.  
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Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades 

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.  

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas 

administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do 

exercício profissional.  

 

Art. 9º A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão 

do registro a pedido.  

 

Art. 10. O percentual da arrecadação destinado ao conselho regional e ao conselho 

federal respectivo é o constante da legislação específica.  

 

Art. 11. O valor da Taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, prevista 

na Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, não poderá ultrapassar R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais).  

Parágrafo único. O valor referido no caput será atualizado, anualmente, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice oficial que venha a 

substituí-lo.  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Fernando Haddad  

Carlos Lupi  

Miriam Belchior  
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